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ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS E VISUAIS DE M GUACU
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

DECADENCIA. ANTECIPACAO DE PAGAMENTO. TERMO INICIAL.
DATA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4°, DO CTN.

Nos.casos em que ha pagamento antecipado, e ausente a comprovacao da
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o termo inicial € a data do fato
gerador na forma do 8 4° do art. 150 do CTN.

IMUNIDADE.  REQUISITOS.  CERTIFICADO  DE  ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL - CEBAS. ART. 55, I, DA LEI
N° 8.212/91.

O STF declarou a constitucionalidade do inciso Il do art. 55 da Lei n°® 8.212/91
que estabelece que a entidade beneficente deve ser portadora do Certificado e
do Registro de Entidade de Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social que, posteriormente, passou a ser o Certificado
de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de

Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregério Rechmann Junior, José
Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Rodrigo Rigo Pinheiro e Wilderson Botto (suplente
convocado). Ausente momentaneamente o conselheiro Diogo Cristian Denny.
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 DECADÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4º, DO CTN. 
 Nos casos em que há pagamento antecipado, e ausente a comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o termo inicial é a data do fato gerador na forma do § 4º do art. 150 do CTN.
 IMUNIDADE. REQUISITOS. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. ART. 55, II, DA LEI Nº 8.212/91.
 O STF declarou a constitucionalidade do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91 que estabelece que a entidade beneficente deve ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social que, posteriormente, passou a ser o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregório Rechmann Junior, José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Rodrigo Rigo Pinheiro e Wilderson Botto (suplente convocado). Ausente momentaneamente o conselheiro Diogo Cristian Denny.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão nº 14-29.498 (fls. 985 a 995) que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito lançado por meio do Auto de Infração DEBCAD nº 37.229.412-0 (fls. 2 a 28), consolidado em 21/12/2009, no valor de R$ 1.265.066,73, relativo às contribuições devidas à seguridade social, previstas nos incisos I, II e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre a remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais, a serviço da empresa, no período de 01/2004 a 13/2004.
Consta no Relatório Fiscal (fls. 34 a 54) que a recorrente é entidade beneficente mas não faz jus ao gozo da imunidade tributária por descumprimento do requisito exigido no inciso III do art. 55 da Lei nº 8.212/91.
A DRJ julgou a impugnação improcedente, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADES BENEFICENTES. ISENÇÃO. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA.
As entidades beneficentes ficam isentas das contribuições previstas nos artigos 22 e 23 da Lei de Custeio da Previdência Social desde que atendam todos os requisitos insculpidos no artigo 55 daquela Lei.
Somente poderão realizar cessão de mão-de-obra sem perder a isenção das contribuições para a Seguridade Social as entidades que atendam a dois critérios: caráter acidental da cessão onerosa de mão-de-obra e mínima quantidade representativa dos empregados cedidos em relação ao número de empregados da entidade beneficente.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. DISCUSSÃO JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA. PREVENÇÃO DA DECADÊNCIA.
Será constituído o crédito tributário de contribuições objeto de discussão judicial ou administrativa com o fito de prevenir a decadência, uma vez que esta não se suspende nem se interrompe, a menos que haja disposição judicial expressa em sentido contrário.
MULTAS APLICADAS EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA E PRINCIPAL. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. MULTA MAIS BENÉFICA. ANÁLISE COMPARATIVA PARA RECÁLCULO DA MULTA.
Verificando-se em relação aos mesmos fatos geradores a aplicação de multa em decorrência do descumprimento da obrigação acessória prevista no parágrafo 5º do artigo 32 da Lei 8.212/91 e de multa moratória cominada no artigo 35 da mesma Lei (na redação dada pela Lei 9.876/99), para fins de determinação da penalidade mais benéfica, o somatório das mesmas deve ser comparado à multa de ofício prevista na legislação superveniente (artigo 44, I da Lei 9.430/96, em virtude da nova redação conferida pela MP 449/2008 ao artigo 35 da Lei 8.212/91).
REPRESENTAÇÃO FISCAL.
A representação fiscal para fins penais não é ato discricionário do Auditor, decorre de disposição expressa do art. 66 da lei 3.688/41 (Lei de Contravenções Penais) e deve ser formalizada sempre que, no exercício de suas funções, seja constatada a ocorrência, em tese, de crime de ação penal pública ou contravenção penal.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
A contribuinte foi cientificada da decisão em 10/09/2010 (fls. 1.007) e apresentou recurso voluntário em 08/10/2010 (fls. 1.008 a 1.033) sustentando: a) não possui fins lucrativos; b) reconhecimento de utilidade pública e caráter beneficente nos âmbito federal, estadual e municipal; c) registro no CNAS; d) faz jus ao gozo da imunidade tributária.
Por meio da Resolução nº 2402-001.169 (fls. 1.167 a 1.170), de 09/11/2022, esta turma converteu o julgamento em diligência para a unidade de origem informar a existência de pagamento antecipado pelo contribuinte para fins de verificação de regra decadencial a ser aplicada. 
Em resposta, vieram os documentos de fls. 1.172 a 1.272 e a informação de fls. 1273 informando a existência de recolhimento, ainda que parcial do valor considerado como devido nas competências 01/2004 a 13/2004, com o código de pagamento 2305 � Filantrópicas com Isenção. 
Intimado por edital, o contribuinte não apresentou manifestação (fls. 1277). 
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.

 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Decadência
Antes de analisar a decadência, cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do art. 59 do Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal � PAF, quando  puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Com relação à intimação do contribuinte por edital, entendo que é nula de pleno direito. A intimação do contribuinte por edital no processo administrativo fiscal é hipótese residual, só permitida quando restar provado que a tentativa de intimação pessoal, por via postal ou por meio eletrônico restar infrutífera. Do contrário, há uma nulidade a ser suscitada.
 O § 1º do art. 23 do Decreto nº 70.235/72 informa que a intimação será feita por edital APENAS quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput do artigo.
O Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que a citação será feita por edital quando o citando for desconhecido ou incerto, quando o lugar em que ele se encontra for ignorado, incerto ou inacessível e em outros casos expressos em lei � arts. 256 e 257. 
A intimação por edital é meio extremo para cientificar o contribuinte, a ser utilizada como último recurso quando demonstrado que o meio escolhido resultou improfícuo. Nesse sentido é o entendimento do CARF:
LANÇAMENTO. CITAÇÃO POR EDITAL. REQUISITO DO §1º DO ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 Citação edilícia é procedimento que somente se justifica após a caracterização irrefutável da tentativa frustrada de intimação do contribuinte por meio das outras modalidades previstas na norma. Hipótese em que, na ausência de cópia do AR, a tela de consulta do sistema interno da Receita Federal por si só não comprova a razoável tentativa de intimação do sujeito passivo. (Acórdão nº 9202-006.909, Relatora Conselheira RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, Segunda Turma da Câmara Superior, Sessão de 24/05/2018).
Em regra, o contribuinte não toma conhecimento dos editais que são publicados nas repartições administrativas e a intimação realizada por esse meio resulta, na maioria das vezes, na ausência de resposta do intimado, cerceando o seu direito de defesa. Logo não há como considerar válida a intimação por edital.
Contudo, tenho que, no caso, cabe a aplicação do previsto no § 3º do art. 50 do Decreto nº 70.235/72.
Passando-se à análise da decadência, trata-se de alegação suscitada pela recorrente apenas na impugnação e analisada pela decisão recorrida. Todavia, tratando-se de matéria de ordem pública, passo à sua análise. 
O julgador independe de provocação da parte para examinar a regularidade processual e questões de ordem pública aí compreendido o princípio da estrita legalidade que deve nortear a constituição do crédito tributário; razão pela qual estou arguindo de ofício a decadência.
No tocante à contagem do prazo decadencial do lançamento tributário, já em 2008, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e determinou a aplicação da regra quinquenal disposta no Código Tributário Nacional (CTN), nos termos do enunciado da Súmula Vinculante nº 8 (São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário).
O CTN, por sua vez, traz duas regras distintas para contagem do prazo decadencial do lançamento.
A primeira, tratada no § 4º do art. 150 do CTN, preceitua que o prazo decadencial para a autoridade fiscal realizar o lançamento deve ser contado a partir da ocorrência do fato gerador. 
Para a segunda regra, prevista no inciso I do art. 173 do CTN, o prazo decadencial deve ser contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado. 
O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 973.733/SC, processado sob o rito dos recursos representativos de controvérsia, de aplicação obrigatória nos julgamentos deste Tribunal, conforme o art. 62, § 2º, do Regimento Interno do CARF � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, decidiu que o critério de determinação da regra decadencial aplicável (art. 150, § 4º, ou art. 173, I) é a existência de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial.
Nos casos em que há pagamento antecipado, o termo inicial (dies a quo) é a data do fato gerador, conforme a regra do § 4º do art. 150 do CTN; salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Na hipótese de inexistência de pagamento antecipado ou se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o dies a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme o art. 173, I, do CTN. 
Nos termos da Súmula CARF nº 99, para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Conforme consta no Relatório Fiscal, o lançamento inclui competências do período de 01/01/2004 a 31/12/2004, incluindo a competência 13/2004, e a recorrente foi cientificada em 21/12/2009 (fl. 2). 
Por meio da Resolução nº 2402-001.169 (fls. 1.167 a 1.170), de 09/11/2022, esta turma converteu o julgamento em diligência para a unidade de origem informar a existência de pagamento antecipado pelo contribuinte para fins de verificação de regra decadencial a ser aplicada. Em resposta, vieram os documentos de fls. 1.172 a 1.272 e a informação de fls. 1273 informando a existência de recolhimento, ainda que parcial do valor considerado como devido nas competências 01/2004 a 13/2004, com o código de pagamento 2305 � Filantrópicas com Isenção. 
Desse modo, com a aplicação da regra decadencial disposta no art. 150, § 4º, do CTN, as competências 01/2004 a 11/2004 encontram-se fulminadas pelo decurso do prazo decadencial. 
Segue-se a análise da imunidade tributária nos períodos de 12 e 13/2004. 
Da imunidade tributária
Acaso vencida, passo à análise dos demais argumentos. 
A  recorrente sustenta que faz jus aos benefícios da imunidade tributária do art. 195, § 7º, da Constituição Federal. 
A DRJ concluiu que a recorrente não atende aos dois critérios propostos no Parecer/CJ 3.272/2004 para que uma entidade beneficente possa fazer cessão de mão de obra sem desvirtuar de suas finalidade: o caráter acidental da prestação e a mínima representatividade quantitativa de empregados cedidos em relação aos números de empregados efetivos na entidade. 
Pois bem.
A Constituição Federal (CF) traz, em seu bojo, as imunidades tributárias como forma de limitação constitucional ao poder de tributar, tendo como vetor axiológico os princípios fundamentais (art. 5º), o pacto federativo (art. 60, § 4º, I) e o fomento da solidariedade.
As limitações constitucionais ao poder de tributar estão protegidas contra mudanças que lhe diminuam o alcance ou amplitude, por configurarem verdadeiras garantias individuais do contribuinte. 
Nos termos do art. 195, § 7º, da CF, as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei são isentas de contribuição para a seguridade social. 
Em que pese o termo isentas, trata-se de verdadeira imunidade.
LEANDRO PAULSEN (2020, p. 173) explica que �por se tratar de norma constitucional que afasta a possibilidade de tal tributação, delimitando a competência tributária, o uso da palavras �isentas� é impróprio. Não se trata de benefício fiscal, mas de verdadeira imunidade, conforme já reconheceu o STF na ADI 2.028�. 
LUÍS EDUARDO SCHOUERI (2022, p. 519) assevera que �embora o constituinte tenha empregado o termo isentas, mais adequado seria dizer imunes, já que se trata de uma proteção constitucional�. Há mais de vinte anos esse já era o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
(...) ENTIDADE DE FINS ASSISTENCIAIS, FILANTRÓPICOS E EDUCACIONAIS - IMUNIDADE (CF, ART. 195, § 7º) (...). A cláusula inscrita no art. 195, § 7º, da Carta Política - não obstante referir-se impropriamente à isenção de contribuição para a seguridade social - , contemplou as entidades beneficentes de assistência social, com o favor constitucional da imunidade tributária, desde que por elas preenchidos os requisitos fixados em lei. A jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal já identificou, na cláusula inscrita no art. 195, § 7º, da Constituição da República, a existência de uma típica garantia de imunidade (e não de simples isenção) estabelecida em favor das entidades beneficentes de assistência social. Precedente: RTJ 137/965. - Tratando-se de imunidade - que decorre, em função de sua natureza mesma, do próprio texto constitucional -, revela-se evidente a absoluta impossibilidade jurídica de a autoridade executiva, mediante deliberação de índole administrativa, restringir a eficácia do preceito inscrito no art. 195, § 7º, da Carta Política, para, em função de exegese que claramente distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em Referência, negar, à entidade beneficente de assistência social que satisfaz os requisitos da lei, o benefício que lhe é assegurado no mais elevado plano normativo.
(RMS 22192, Rel.  Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 28/11/1995, DJ 19/12/1996) (grifei)
Não obstante, trata-se de dispositivo de eficácia limitada, que depende de regulamentação por meio de normas infraconstitucionais.
A controvérsia cinge-se em saber em qual lei estão os requisitos a serem preenchidos pela entidade beneficente para fazer jus à imunidade, uma vez que o art. 146, inciso II, da Constituição Federal dispõe que cabe somente à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar.
A questão foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228 e 2621 e do Recurso Extraordinário (RE) 566.622, com repercussão geral reconhecida. 
Em 02/03/2017, ao julgar as ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; arts. 4º, 5º e 7º da Lei 9.732/1998; arts. 2º, IV; 3º, VI, § 1º e § 4º; 4º, parágrafo único, do Decreto 2.536/1998; arts. 1º, IV; 2º, IV, e § 1º e § 3º; e 7º, § 4º, do Decreto 752/1993.
No julgamento realizado em 23/02/2017, o STF, por maioria e nos termos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao RE nº 566.622 e declarou a inconstitucionalidade de todo o artigo 55 da Lei nº 8.212/91, concluindo que os requisitos a serem cumpridos pela entidade beneficente são aqueles dispostos no art. 14 do CTN. 
Posteriormente, em 19/12/2019, o STF acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos pela União no RE 566.622 para assentar a constitucionalidade tão somente do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos (Acórdão publicado em 11/05/2020, Redatora para o Acórdão Ministra Rosa Weber):
a) É exigível lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas (Tema nº 32);
b) Lei ordinária pode regular aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo;
c) É constitucional o art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001.
A lei complementar em questão é o art. 14 do Código Tributário Nacional.
Em março de 2020, ao julgar a ADI 4480, o STF declarou a inconstitucionalidade formal dos arts. 13, III, §1º, I e II, §§ 3º e 4º, I e II, §§ 5º, 6º e 7º; 14, §§ 1º e 2º; 18, caput; 31, com a redação dada pela Lei 12.868/2013, e inconstitucionalidade material do art. 32, §1º, da Lei nº 12.101/09. E no acórdão publicado em 05/03/2021, acolheu os aclaratórios opostos nesta ação para declarar a inconstitucionalidade do art. 29, IV, da Lei nº 12.101/2009.
Diante de declaração de inconstitucionalidade assentada pelo STF no sentido de que é exigível lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da CF, permanece que o requisito estabelecido pelo inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, por sua vez declarado constitucional, é que a entidade seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, conforme Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996); que, posteriormente passou a ser o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos.
No presente caso, a recorrente apresentou Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), com validade de 26/11/2003 a 25/11/2006 (fls. 1.039). 
Por todo o exposto, sendo o CEBAS  a única contrapartida exigível das entidades beneficentes para que façam jus aos benefícios da imunidade, concluímos que o recurso voluntário deve ser provido reconhecendo-se a imunidade tributária para cancelar o crédito constituído pelo Auto de Infração em análise.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 2402-011.945 - 22 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10865.003903/2009-72

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario em face do Acérdao n° 14-29.498 (fls. 985 a 995)
que julgou improcedente a impugnacdo e manteve o credito lancado por meio do Auto de
Infragdo DEBCAD n° 37.229.412-0 (fls. 2 a 28), consolidado em 21/12/2009, no valor de R$
1.265.066,73, relativo as contribuicdes devidas a seguridade social, previstas nos incisos I, Il e
Il do art. 22 da Lei n° 8.212/91, incidentes sobre a remuneracdo de segurados empregados e
contribuintes individuais, a servi¢o da empresa, no periodo de 01/2004 a 13/2004.

Consta no Relatorio Fiscal (fls. 34 a 54) que a recorrente é entidade beneficente
mas ndo faz jus ao gozo da imunidade tributaria por descumprimento do requisito exigido no
inciso 111 do art. 55 da Lei n® 8.212/91.

A DRJ julgou a impugnacéo improcedente, nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

CONTBIBUIQAO SOCIAL. ENTIDADES BENEFICENTES. ISENCAO. CESSAO
DE MAO-DE-OBRA.

As entidades beneficentes ficam isentas das contribui¢fes previstas nos artigos 22 e 23
da Lei de Custeio da Previdéncia Social desde que atendam todos os requisitos
insculpidos no artigo 55 daquela Lei.

Somente poderdo realizar cessdo de mdao-de-obra sem perder a isencdo das
contribuigdes para a Seguridade Social as entidades que atendam a dois critérios: carater
acidental da cessdo onerosa de méo-de-obra e minima quantidade representativa dos
empregados cedidos em relacdo ao nimero de empregados da entidade beneficente.

CONSTITUJ(;AO DO CREI?ITO. DISCUSSAO JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA.
PREVENCAO DA DECADENCIA.

Serd constituido o crédito tributario de contribui¢fes objeto de discussdo judicial ou
administrativa com o fito de prevenir a decadéncia, uma vez que esta ndo se suspende
nem se interrompe, a menos que haja disposi¢do judicial expressa em sentido contrario.

MULTAS APLICADAS EM DECORRENCIA DO DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO ACESSORIA E PRINCIPAL. LEGISLACAO SUPERVENIENTE.
MULTA MAIS BENEFICA. ANALISE COMPARATIVA PARA RECALCULO DA
MULTA.

Verificando-se em relagdo aos mesmos fatos geradores a aplicacdo de multa em
decorréncia do descumprimento da obrigacdo acesséria prevista no parégrafo 5° do
artigo 32 da Lei 8.212/91 e de multa moratéria cominada no artigo 35 da mesma Lei (ha
redacdo dada pela Lei 9.876/99), para fins de determinagdo da penalidade mais
benéfica, o somatério das mesmas deve ser comparado & multa de oficio prevista na
legislacdo superveniente (artigo 44, | da Lei 9.430/96, em virtude da nova redacédo
conferida pela MP 449/2008 ao artigo 35 da Lei 8.212/91).

REPRESENTAGAO FISCAL.

A representacéo fiscal para fins penais ndo é ato discricionéario do Auditor, decorre de
disposi¢do expressa do art. 66 da lei 3.688/41 (Lei de Contravengdes Penais) e deve ser
formalizada sempre que, no exercicio de suas funcdes, seja constatada a ocorréncia, em
tese, de crime de acdo penal publica ou contravencao penal.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributério Mantido

A contribuinte foi cientificada da decisdao em 10/09/2010 (fls. 1.007) e apresentou
recurso voluntario em 08/10/2010 (fls. 1.008 a 1.033) sustentando: a) ndo possui fins lucrativos;
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b) reconhecimento de utilidade puablica e carater beneficente nos ambito federal, estadual e
municipal; c) registro no CNAS; d) faz jus ao gozo da imunidade tributéria.

Por meio da Resolugdo n°® 2402-001.169 (fls. 1.167 a 1.170), de 09/11/2022, esta
turma converteu o julgamento em diligéncia para a unidade de origem informar a existéncia de
pagamento antecipado pelo contribuinte para fins de verificacdo de regra decadencial a ser
aplicada.

Em resposta, vieram os documentos de fls. 1.172 a 1.272 e a informacéo de fls.
1273 informando a existéncia de recolhimento, ainda que parcial do valor considerado como
devido nas competéncias 01/2004 a 13/2004, com o codigo de pagamento 2305 — Filantrépicas
com Isencéo.

Intimado por edital, o contribuinte ndo apresentou manifestacéo (fls. 1277).
Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Decadéncia

Antes de analisar a decadéncia, cumpre esclarecer que, nos termos do 8 3° do art.
59 do Decreto n° 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal — PAF, quando puder
decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

Com relagdo a intimacdo do contribuinte por edital, entendo que € nula de pleno
direito. A intimacdo do contribuinte por edital no processo administrativo fiscal € hipdtese
residual, s6 permitida quando restar provado que a tentativa de intimagdo pessoal, por via postal
ou por meio eletrdnico restar infrutifera. Do contrario, ha uma nulidade a ser suscitada.

O § 1° do art. 23 do Decreto n° 70.235/72" informa que a intimacéo ser4 feita por
edital APENAS quando resultar improficuo um dos meios previstos no caput do artigo.

L Art. 23. Far-se-4 a intimacéo:

I -pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do érgdo preparador, na reparticdo ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaracdo escrita de quem o
intimar;

Il -por via postal, telegréfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicilio tributario
eleito pelo sujeito passivo;

111 - por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante:

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.
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O Cadigo de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo
fiscal, dispde que a citacéo sera feita por edital quando o citando for desconhecido ou incerto,
quando o lugar em que ele se encontra for ignorado, incerto ou inacessivel e em outros casos
expressos em lei — arts. 256 e 2577,

A intimacdo por edital é meio extremo para cientificar o contribuinte, a ser
utilizada como ultimo recurso quando demonstrado que o meio escolhido resultou improficuo.
Nesse sentido é o entendimento do CARF:

LANCAMENTO. CITACAO POR EDITAL. REQUISITO DO §1° DO ART. 23 DO
DECRETO N° 70.235/72 Citacdo edilicia é procedimento que somente se justifica apds
a caracterizacdo irrefutavel da tentativa frustrada de intimacéo do contribuinte por meio
das outras modalidades previstas na norma. Hipotese em que, na auséncia de copia do
AR, a tela de consulta do sistema interno da Receita Federal por si s ndo comprova a
razodvel tentativa de intimacdo do sujeito passivo. (Acérddo n® 9202-006.909, Relatora
Conselheira RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, Segunda Turma da Camara
Superior, Sessdo de 24/05/2018).

Em regra, o contribuinte ndo toma conhecimento dos editais que sdo publicados
nas reparticdes administrativas e a intimacdo realizada por esse meio resulta, na maioria das
vezes, na auséncia de resposta do intimado, cerceando o seu direito de defesa. Logo ndo h4 como
considerar valida a intimacao por edital.

Contudo, tenho que, no caso, cabe a aplicacdo do previsto no § 3° do art. 50 do
Decreto n° 70.235/72.

Passando-se a analise da decadéncia, trata-se de alegagdo suscitada pela recorrente
apenas na impugnacdo e analisada pela decisdo recorrida. Todavia, tratando-se de matéria de
ordem publica, passo a sua analise.

O julgador independe de provocacdo da parte para examinar a regularidade
processual e questdes de ordem publica ai compreendido o principio da estrita legalidade que

§ 1o Quando resultar improficuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua
inscricdo declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimagao poderé ser feita por edital publicado:

I - no enderecgo da administracdo tributaria na internet;

Il - em dependéncia, franqueada ao publico, do 6rgdo encarregado da intimagéo; ou

111 - uma Unica vez, em 6rgéo da imprensa oficial local.

2 Art. 256. A citagdo por edital seré feita:

I - quando desconhecido ou incerto o citando;

Il - quando ignorado, incerto ou inacessivel o lugar em que se encontrar o citando;

111 - nos casos expressos em lei.

§ 1° Considera-se inacessivel, para efeito de citacdo por edital, o pais que recusar 0 cumprimento de carta rogatoria.
§ 2° No caso de ser inacessivel o lugar em que se encontrar o réu, a noticia de sua citagdo sera divulgada também
pelo radio, se na comarca houver emissora de radiodifusdo.

§ 3° O réu sera considerado em local ignorado ou incerto se infrutiferas as tentativas de sua localizagdo, inclusive
mediante requisicdo pelo juizo de informacfes sobre seu endereco nos cadastros de 6rgdos publicos ou de
concessionarias de servigos publicos.

Art. 257. S8o requisitos da citacdo por edital:

I - a afirmacdo do autor ou a certiddo do oficial informando a presenca das circunstancias autorizadoras;

Il - a publicacdo do edital na rede mundial de computadores, no sitio do respectivo tribunal e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justica, que deve ser certificada nos autos;

Il - a determinacdo, pelo juiz, do prazo, que variara entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da data da
publicacdo Unica ou, havendo mais de uma, da primeira;

IV - a adverténcia de que serd nomeado curador especial em caso de revelia.

Paragrafo Unico. O juiz poderad determinar que a publicacdo do edital seja feita também em jornal local de ampla
circulagdo ou por outros meios, considerando as peculiaridades da comarca, da se¢éo ou da subsegdo judiciarias.
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deve nortear a constituicdo do crédito tributario; razdo pela qual estou arguindo de oficio a
decadéncia.

No tocante a contagem do prazo decadencial do langcamento tributario, ja em
2008, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei n°
8.212/91 e determinou a aplicacdo da regra quinquenal disposta no Cadigo Tributario Nacional
(CTN), nos termos do enunciado da Simula Vinculante n® 8 (S&o inconstitucionais o paragrafo
unico do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n°® 8.212/1991, que
tratam de prescricao e decadéncia de crédito tributario).

O CTN, por sua vez, traz duas regras distintas para contagem do prazo
decadencial do langamento.

A primeira, tratada no 8§ 4° do art. 150 do CTN, preceitua que o prazo decadencial
para a autoridade fiscal realizar o lancamento deve ser contado a partir da ocorréncia do fato
gerador.

Para a segunda regra, prevista no inciso | do art. 173 do CTN, o prazo decadencial
deve ser contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido realizado.

O Superior Tribunal de Justica, ao julgar o REsp 973.733/SC?, processado sob o
rito dos recursos representativos de controvérsia, de aplicagdo obrigatdria nos julgamentos deste
Tribunal, conforme o art. 62, 8 2°, do Regimento Interno do CARF — RICARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, decidiu que o critério de determinacdo da regra decadencial
aplicavel (art. 150, § 4°, ou art. 173, 1) é a existéncia de pagamento antecipado do tributo, ainda
que parcial.

Nos casos em que ha pagamento antecipado, o termo inicial (dies a quo) é a data
do fato gerador, conforme a regra do 8§ 4° do art. 150 do CTN; salvo se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

Na hipdtese de inexisténcia de pagamento antecipado ou se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o dies a quo é o primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado, conforme o art. 173, I, do CTN.

Nos termos da Sumula CARF n° 99, para fins de aplicacdo da regra decadencial
prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuicGes previdenciarias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda gue parcial, do valor considerado como devido

¥ PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O
FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o0 mesmo inocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia do débito (Precedentes da
Primeira Secdo: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos
EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp
276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). (...)

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ
08/2008. (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em 12/08/2009, DJe
18/09/2009)
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pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuacdo, mesmo gue ndo
tenha sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica
especificamente exigida no auto de infracao.

Conforme consta no Relatério Fiscal, o lancamento inclui competéncias do
periodo de 01/01/2004 a 31/12/2004, incluindo a competéncia 13/2004, e a recorrente foi
cientificada em 21/12/2009 (fl. 2).

Por meio da Resolugdo n°® 2402-001.169 (fls. 1.167 a 1.170), de 09/11/2022, esta
turma converteu o julgamento em diligéncia para a unidade de origem informar a existéncia de
pagamento antecipado pelo contribuinte para fins de verificacdo de regra decadencial a ser
aplicada. Em resposta, vieram os documentos de fls. 1.172 a 1.272 e a informagdo de fls. 1273
informando a existéncia de recolhimento, ainda que parcial do valor considerado como devido
nas competéncias 01/2004 a 13/2004, com o cddigo de pagamento 2305 — Filantropicas com
Isencao.

Desse modo, com a aplicacdo da regra decadencial disposta no art. 150, § 4°, do
CTN, as competéncias 01/2004 a 11/2004 encontram-se fulminadas pelo decurso do prazo
decadencial.

Segue-se a analise da imunidade tributaria nos periodos de 12 e 13/2004.
2. Daimunidade tributaria
Acaso vencida, passo a analise dos demais argumentos.

A recorrente sustenta que faz jus aos beneficios da imunidade tributaria do art.
195, § 7°, da Constituicao Federal.

A DRJ concluiu que a recorrente ndao atende aos dois critérios propostos no
Parecer/CJ 3.272/2004 para que uma entidade beneficente possa fazer cessdo de méo de obra
sem desvirtuar de suas finalidade: o carater acidental da prestacdo e a minima representatividade
quantitativa de empregados cedidos em relacdo aos nimeros de empregados efetivos na entidade.

Pois bem.

A Constituicdo Federal (CF) traz, em seu bojo, as imunidades tributarias como
forma de limitacéo constitucional ao poder de tributar, tendo como vetor axioldgico os principios
fundamentais (art. 5°), o pacto federativo (art. 60, § 4°, 1) e o fomento da solidariedade.

As limitagdes constitucionais ao poder de tributar estdo protegidas contra
mudangas que lhe diminuam o alcance ou amplitude, por configurarem verdadeiras garantias
individuais do contribuinte.

Nos termos do art. 195, § 7°, da CF*, as entidades beneficentes de assisténcia
social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei sdo isentas de contribuicdo para a
seguridade social.

Em que pese o termo isentas, trata-se de verdadeira imunidade.

* Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribui¢des sociais:

(...) § 7° Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de assisténcia social que
atendam as exigéncias estabelecidas em lei.
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LEANDRO PAULSEN (2020, p. 173) explica que “por se tratar de norma
constitucional que afasta a possibilidade de tal tributagdo, delimitando a competéncia tributaria,
o uso da palavras ‘isentas’ € improprio. Nao se trata de beneficio fiscal, mas de verdadeira
imunidade, conforme ja reconheceu o STF na ADI 2.028™°.

LUIS EDUARDO SCHOUERI (2022, p. 519) assevera que “embora o
constituinte tenha empregado o termo isentas, mais adequado seria dizer imunes, ja que se trata
de uma protegdo constitucional”. Ha mais de vinte anos esse ja era o entendimento do Supremo
Tribunal Federal:

(...) ENTIDADE DE FINS ASSISTENCIAIS, FILANTROPICOS E EDUCACIONAIS -
IMUNIDADE (CF, ART. 195, § 7°) (...). A clausula inscrita no art. 195, § 7°, da Carta
Politica - ndo obstante referir-se_impropriamente a isencdo de contribuicdo para a
sequridade social - , contemplou as entidades beneficentes de assisténcia social, com o
favor constitucional da imunidade tributaria, desde que por elas preenchidos os
requisitos fixados em lei. A jurisprudéncia constitucional do Supremo Tribunal Federal ja
identificou, na clausula inscrita no art. 195, § 7°, da Constitui¢do da Republica, a existéncia de
uma tipica garantia de imunidade (e ndo de simples isencdo) estabelecida em favor das
entidades beneficentes de assisténcia social. Precedente: RTJ 137/965. - Tratando-se de
imunidade - que decorre, em funcdo de sua natureza mesma, do proprio texto
constitucional -, revela-se evidente a absoluta impossibilidade juridica de a autoridade
executiva, mediante deliberacdo de indole administrativa, restringir a eficacia do preceito
inscrito no art. 195, § 7°, da Carta Politica, para, em funcio de exegese que claramente
distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em Referéncia, negar, a entidade
beneficente de assisténcia social que satisfaz os requisitos da lei, 0o beneficio que lhe é
assequrado no mais elevado plano normativo.

(RMS 22192, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 28/11/1995, DJ
19/12/1996) (grifei)

N&o obstante, trata-se de dispositivo de eficacia limitada, que depende de
regulamentacdo por meio de normas infraconstitucionais.

A controvérsia cinge-se em saber em qual lei estdo os requisitos a serem
preenchidos pela entidade beneficente para fazer jus a imunidade, uma vez que o art. 146, inciso
I, da Constituicdo Federal® dispde que cabe somente & lei complementar regular as limitagdes
constitucionais ao poder de tributar.

A questdo foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Acdes
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228 e 2621’ e do Recurso
Extraordinario (RE) 566.622, com repercussao geral reconhecida.

Em 02/03/2017, ao julgar as ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, o STF declarou a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redacdo do art. 55,

® No mesmo sentido:

Ao comentar a disposi¢do do § 7° do art. 195, RICARDO ALEXANDRE (2019, p. 210) enfatiza que “apesar de o
dispositivo prever que 0s requisitos para que as entidades mencionadas gozem do beneficio serdo estipulados em lei,
0 caso € de imunidade (e ndo de isencdo), pois € a propria Constituicdo Federal de 1988 (e ndo a lei) que prevé a
impossibilidade de cobrancga do tributo”.

® Art. 146. Cabe & lei complementar:

(...) II - regular as limitacdes constitucionais ao poder de tributar;

" O motivo para a existéncia conjunta dessas ADIs é porque, quando foram ajuizadas as acdes 2028, 2036, 2228 e
2621 e 0 RE 566.622, 0 tema era regido pelo artigo 55 da Lei 8.212/91. Antes do seu julgamento, porém, essa horma
foi revogada pela Lei 12.101/09, que trouxe novas regras para 0 CEBAS e foi questionada na sequéncia pela ADI
4480, entre outras acOes. Assim, apesar de materialmente versarem sobre o mesmo tema, formalmente as leis
discutidas nesses casos sdo diferentes.


http://www.coad.com.br/busca/detalhe_31/232219/Atos_Legais
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1769577
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1827519
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2001508

FI. 8 do Ac6rddo n.° 2402-011.945 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10865.003903/2009-72

111, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os 88 3°, 4° e 5°; arts. 4°, 5° e 7° da Lei 9.732/1998; arts.
2°, 1V; 3° VI, § 1° e § 49; 4°, parégrafo Unico, do Decreto 2.536/1998; arts. 1°, IV; 2°, IV,e 8 1°¢
8§ 3% e 7° 8§ 4° do Decreto 752/1993.

No julgamento realizado em 23/02/2017, o STF, por maioria e nos termos do voto
do Relator Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao RE n° 566.622 e declarou a
inconstitucionalidade de todo o artigo 55 da Lei n°® 8.212/91, concluindo gue 0s requisitos a
serem cumpridos pela entidade beneficente sdo agueles dispostos no art. 14 do CTN?.

Posteriormente, em 19/12/2019, o STF acolheu parcialmente os embargos de
declaracdo opostos pela Unido no RE 566.622 para assentar a constitucionalidade téo
somente do inciso Il do art. 55 da Lei n® 8.212/91, nos seguintes termos (Acordao publicado
em 11/05/2020, Redatora para 0 Acérddo Ministra Rosa Weber):

a) E exigivel lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das

entidades de assisténcia social contempladas no art. 195, § 7°, da CF, especialmente no
que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas (Tema n° 32);

b) Lei ordinaria pode regular aspectos procedimentais referentes a certificacdo,
fiscalizacdo e controle administrativo;

¢) E constitucional o art. 55, 11, da Lei n° 8.212/1991, na redaco original e nas redacdes
que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3° da Medida Proviséria n°
2.187-13/2001.

A lei complementar em questdo € o art. 14 do Codigo Tributario Nacional.

Em marco de 2020, ao julgar a ADI 4480, o STF declarou a inconstitucionalidade
formal dos arts. 13, 111, 81°, 1 e Il, 88 3°e 4° 1 e Il, 88 5°, 6° e 7°; 14, 8§ 1° e 2°; 18, caput; 31,
com a redacdo dada pela Lei 12.868/2013, e inconstitucionalidade material do art. 32, 81°, da Lei
n® 12.101/09. E no acérddo publicado em 05/03/2021, acolheu os aclaratérios opostos nesta a¢do
para declarar a inconstitucionalidade do art. 29, 1V, da Lei n°® 12.101/2009.

Diante de declaracdo de inconstitucionalidade assentada pelo STF no sentido de
que é exigivel lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das entidades
de assisténcia social contempladas no art. 195, 8 7° da CF, permanece que O requisito
estabelecido pelo_inciso 1l do art. 55 da Lei n° 8.212/91° por sua vez declarado

® Nesses termos consignou o Relator Ministro Marco Aurélio:

Em sintese conclusiva: o artigo 55 da Lei n°® 8.212, de 1991, prevé requisitos para o exercicio da imunidade
tributéria, versada no § 7° do artigo 195 da Carta da Republica, que revelam verdadeiras condi¢Bes prévias ao
aludido direito e, por isso, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade formal desse dispositivo no que extrapola o
definido no artigo 14 do Cddigo Tributario Nacional, por violagdo ao artigo 146, inciso 11, da Constituicdo Federal.
Os requisitos legais exigidos na parte final do mencionado § 7°, enquanto néo editada nova lei complementar sobre a
matéria, sdo somente aqueles do aludido artigo 14 do Cédigo.

Chego a solugdo do caso concreto ante a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n® 8.212, de 1991, e a
moldura fatica delineada no acérdéo recorrido.

()

Assim, sendo estreme de dulvidas — porquanto consignado na instdncia soberana no exame dos elementos
probatérios do processo — que a recorrente preenche os requisitos veiculados no Cédigo Tributario, dou provimento
ao recurso para, declarando a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n® 8.212, de 1991, restabelecer o
entendimento constante da sentenga e assegurar o direito a imunidade de que trata o artigo 195, § 7°, da Carta
Federal e, consequentemente, desconstituir o crédito tributario inscrito na Certiddo de Divida Ativa n° 32.725.284-7,
com a extingdo da respetiva execugdo fiscal. Ficam invertidos os dnus de sucumbéncia.

% Art. 55. Fica isenta das contribuicées de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia
social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

()
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constitucional, é que a entidade seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de
Fins_Filantrépicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, conforme
Redacdo dada pela Lei n® 9.429, de 26.12.1996); que, posteriormente passou a ser o Certificado
de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social, renovado a cada trés anos.

No presente caso, a recorrente apresentou Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social (CEBAS), com validade de 26/11/2003 a 25/11/2006 (fls. 1.039).

Por todo o exposto, sendo 0 CEBAS a Unica contrapartida exigivel das entidades
beneficentes para que facam jus aos beneficios da imunidade, concluimos que o recurso
voluntério deve ser provido reconhecendo-se a imunidade tributaria para cancelar o crédito
constituido pelo Auto de Infracdo em analise.

Concluséo
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira

Il - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrépicos, fornecido pelo Conselho Nacional
de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos; (Redacdo dada pela Lei n® 9.429, de 26.12.1996).

Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos; (Redagdo dada pela Medida Provisoria n°
2.187-13, de 2001).
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